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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1014, DE 12 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3139150/2026/PROAE/UFAM, datado de

29/04/2026, da Pró-Reitoria de Assistência Estudantil – PROAE/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.010314/2026-95;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – NOMEAR a servidora ALESSANDRA SANTOS TAVEIRA MEDRADO ,

matrícula SIAPE n.º 2095181, ocupante do cargo de Contador, para a atribuição de substituta legal do
Cargo de Direção CD-04, de Diretora do Departamento de Serviços e Benefícios Estudantis - DESB da
Pró-Reitoria de Assistência Estudantil.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/05/2026, às 17:03,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3158002 e o
código CRC 01006CED.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1022, DE 13 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho

de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
entidades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.036798/2024-31,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de coordenarem a

execução dos recursos oriundos do Termo de Execução Descentralizada – TED Nº 14401/2024
denominado “Construção do Bloco Acadêmico da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia”:

 
I. Coordenador (a):
AYRLES SILVA GONÇALVES BARBOSA MENDONÇA – FEFF
Matrícula SIAPE: 1800356
 
II. Suplente:
DIEGO DE PAULA BRAGA NOGUEIRA – FEFF
Matrícula SIAPE: 2093402
 
Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes incumbências,

além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos

de Execução Descentralizada – TED;
II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à propositura do TED;
III. Planejar as contratações e indicar a compatibilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

objetivos, políticas e metas pactuadas;
V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos financeiros;
VI. Supervisionar as atividades e a equipe do Projeto;
VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora relativas ao Projeto

em apreço;
VIII. Controlar a vigência dos prazos de execução do TED; e
IX. Apresentar tempestivamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros

documentos relativos à prestação de contas do TED ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados.
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Art. 3º. ALERTAR aos (às) designados (as) que responderão administrativa, civil e

penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º. REVOGAR ex nunc os efeitos da Portaria Nº 1626/2024, datada de 23 de agosto de

2024 e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico do dia 23 de agosto de 2024.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 17:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161621 e o
código CRC F2515427.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1025, DE 13 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,

retificado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria 1.102, de 18 de junto de 2024, publicada no Diário Oficial da

União em 19/04/2024, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Econometria;

 
CONSIDERANDO o cumprimento de Acórdão Judicial (NUP 00905.000197/2026-31) que

assegura o direito de GABRIEL ALVES DE SAMPAIO MORAIS à posse no cargo de Professor do
Magistério Superior da UFAM, área Econometria, nos termos do Edital Nº 001/2024;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 986 de 07 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial da

União em 11/05/2026, que nomeou o candidato GABRIEL ALVES DE SAMPAIO MORAIS para o cargo
de Professor do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso
Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital
n° 001 de 22/01/2024.

 
CONSIDERANDO a declaração de desistência de vaga para o cargo de Professor do

Magistério Superior de GABRIEL ALVES DE SAMPAIO MORAIS, de 12/05/2026 (3160764),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO, por desistência de vaga, a nomeação do candidato

abaixo listado, aprovado em concurso público, objeto do Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU
em 23/01/2024, retificado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO LISTA CÓDIGO DA

VAGA
GABRIEL ALVES DE SAMPAIO

MORAIS FES
Classe A/ Professor Assistente/

Dedicação Exclusiva AC 933812
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 13:24,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161780 e o
código CRC EAF7D71C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1026, DE 13 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013238/2026-70, protocolado em

11/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Ciências Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 29/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA ,

matrícula SIAPE n.º 0401606, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 22/09/2015 a 22/09/2017.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 11/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/09/2017.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
15:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161892 e o
código CRC D5774401.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1027, DE 13 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 26/2026/ICET/UFAM, datado de 16/04/2026,

da Direção do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do
Colegiado do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia –
ICET, datado de 23/03/2026, consoante o Processo SEI nº 23105.022395/2023-23;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei Nº 8.112/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora MARIANA MEDEIROS BATISTA , Matrícula SIAPE

nº 3061523, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-Coordenadora
do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia –
ICET/UFAM.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora GLEICA SOYAN BARBOSA ALVES, Matrícula SIAPE

nº 2420231, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenadora do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia
– ICET/UFAM, para a finalização do mandato.

 
Art. 3º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria Nº 983/2025, datada de 08 de

maio de 2025 e publicada no Diário Oficial da União do dia 09 de maio de 2025, Seção 2, Página 45.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 14:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3161990 e o
código CRC 09499787.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1029, DE 14 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
002/2026;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 75 (3155423), da Comissão Permanente de Pessoal

Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.005913/2026-97,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) JOSÉ REGINALDO HUGHES

CARVALHO, lotado(a) no Instituto de Computação - ICOMP/UFAM, para realização de estágio pós-
doutoral em Robótica Colaborativa Federada, na instituição Field and Aerial Robotics (FARO) Laboratory
da West Virgínia University, durante o período de 01/06/2026 a 30/05/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data
de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 14:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3162567 e o
código CRC 8A311D74.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1039, DE 15 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

ERICK DE FREITAS MOURA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o nº de
Processo SEI 23105.018543/2026-58;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de

vaga nº 297310, ocupado por ERICK DE FREITAS MOURA , matrícula SIAPE n.º 3053201, lotado no
Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ da Universidade Federal do Amazonas, em
virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a
partir de 26/05/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 13:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3164762 e o
código CRC 81CA8AB3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1043, DE 15 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o parecer nº 32/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.012622/2026-55.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) MARCIONILO NERI DA

SILVA JUNIOR, lotado(a) na Faculdade de Tecnologia - FT, a fim de realizar atividades de pesquisa junto
ao Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), em Portugal, pelo Projeto FCT Mobility, no período
de 15/05/2026 a 15/08/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/05/2026, às 16:37,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3166182 e o
código CRC D1F4FAD9.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/05/2026
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1044, DE 15 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a previsão contida na Lei Nº 9.327/1996, de 09/12/1996, que dispõe

sobre a condução de veículo oficial;
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho 3160676, datado de 13 de maio de 2026,

protocolizado sob o Processo SEI nº 23105.014800/2026-82, subscrito pela Coordenação de Transportes –
CT da Prefeitura do Campus Universitário – PCU,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR os (as) servidores (as) abaixo listados (as), lotados (as) no Instituto

de Ciências Exatas, a conduzirem os veículos pertencentes à frota oficial da Universidade Federal do
Amazonas – UFAM, para a realização da Prática de Campo da Disciplina IEG076 – PRÁTICA DE
CAMPO II (2026.1), disciplina do 5º Semestre do Curso de Geologia do Instituto de Ciências Exatas – ICE,
que ocorrerá na Região do Município de Boa Vista, contemplando também localidades como Rorainópolis,
Amajari, Serra do Tepequém e Mucajaí, no Estado de Roraima, no período de 15 a 25 de maio de 2026, de
acordo com as normas vigentes:

 
1) LINDARAY SOUSA DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 2409467;
2) MICHELE ANDRIOLLI CUSTÓDIO, Matrícula SIAPE nº 2408459;
3) NAZIANO PANTOJA FILIZOLA JÚNIOR, Matrícula SIAPE nº 1281211; e
4 ) RIELVA SOLIMAIRY CAMPELO DO NASCIMENTO , Matrícula SIAPE nº

1365651.
 
Art. 2º. ADVERTIR  que os (as) servidores (as) autorizados (as) a conduzirem os veículos

oficiais da Universidade Federal do Amazonas – UFAM responderão civil, penal e administrativamente
pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhes são conferidas.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/05/2026, às 09:52,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3166511 e o
código CRC 45A36942.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1046, DE 15 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo SEI nº 23105.003269/2026-

12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria Nº 294/2026, datada de 11 de fevereiro de 2026 e

publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico na data de 12 de fevereiro de 2026 a fim de:
 
Incluir
Prof(a). Dr(a). ISRAEL DE JESUS ROCHA, Matrícula SIAPE nº 1945367, Presidente da

Comissão Permanente de Concursos – COMPEC como membro titular da COMISSÃO PARA REVISÃO
DOS PROCESSOS SELETIVOS DA GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS – UFAM.

 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria Nº 294/2026, datada de 11 de

fevereiro de 2026 e publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico na data de 12 de fevereiro de 2026.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/05/2026, às 18:52,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3166537 e o
código CRC A792E301.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/05/2026

Portaria 1046 (3166537)         SEI 23105.003269/2026-12 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Portaria 1046 (3166537)         SEI 23105.003269/2026-12 / pg. 2



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1047, DE 15 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 24/2026 - PROPESP/UFAM, datado de 22 de

abril de 2026, da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPESP, consoante o Processo SEI nº
23105.015275/2026-12,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora NIKEILA CHACON DE OLIVEIRA CONDE,

Matrícula SIAPE nº 2211169, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a
Coordenação do Laboratório de Atividades Biológicas de Fitoterápicos na Odontologia – LABFITO do
Centro de Pesquisa em Saúde – CEPES.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora CARINA TODA, Matrícula SIAPE nº 2544218, ocupante

do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Vice-Coordenação do Laboratório de
Atividades Biológicas de Fitoterápicos na Odontologia – LABFITO do Centro de Pesquisa em Saúde –
CEPES.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/05/2026, às 16:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3166539 e o
código CRC 1BDB8FB9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1048, DE 15 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17 do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho

de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
entidades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.006025/2026-91,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de coordenarem a

execução do Termo de Execução Descentralizada – TED Nº 16747 que tem como objeto a Aquisição de
Equipamentos do Novo Campus de São Gabriel:

 
I. Coordenador (a):
DANIELLE GONZAGA DE BRITO – DPA/PROEXT
Matrícula SIAPE: 2996429
 
II. Suplente:
LUANY OLIVEIRA DE ALMEIDA – DARPEX/PROEXT
Matrícula SIAPE: 1749615
 
Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes incumbências,

além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos

de Execução Descentralizada – TED;
II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à descentralização;
III. Planejar as contratações e indicar a compatibilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

objetivos, políticas e metas pactuadas;
V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários e dos recursos financeiros recebidos;
VI. Supervisionar as atividades e a equipe do Projeto;
VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora relativas ao Projeto

em apreço;
VIII. Controlar os prazos de execução da Descentralização;
IX. Apresentar tempestivamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros

documentos relativos à prestação de contas ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados;
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X . Zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos
documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional; e

XI. Citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações
referentes ao objeto da Descentralização, quando necessário.

 
Art. 3º. ALERTAR aos (às) designados (as) que responderão administrativa, civil e

penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/05/2026, às 15:03,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3166542 e o
código CRC AF869999.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1049, DE 18 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 08/05/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.018604/2026-87;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº

5.824 de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação
dada pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o Anexo IV
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora MARLUCE SAMPAIO

CAVALCANTE TUPINAMBÁ , matrícula SIAPE nº 0401388, ocupante do Cargo Técnico em Nutrição
e Dietética, lotada na Pró-Reitoria de Assistência Estudantil/PROAE/UFAM, pela obtenção do título de
MESTRA em Comunicação, Linguagens e Cultura, pela Must University, reconhecido em 06/05/2026,
com percentual de 52%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 08/05/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 18/05/2026, às
11:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3167430 e o
código CRC 691055C9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1050, DE 18 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto Nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995 ;
 
CONSIDERANDO o PARECER 33/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.014034/2026-56, de interesse do(a)
servidor(a) Sandro Breval Santiago,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) SANDRO BREVAL

SANTIAGO, lotado(a) na Faculdade de Estudos Sociais – FES, para participar do 32nd IJCIEOM, na
Universidade de Aveiro, a ser realizado em Lisboa, Aveiro/Portugal, no período de 20/06/2026 a
27/06/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/05/2026, às 16:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3167642 e o
código CRC 7190BA03.

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/05/2026
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1051, DE 18 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Art. 4º da Resolução Nº 026/2008,

datada de 30 de setembro de 2008, do Conselho Universitário;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Art. 1º da Resolução Nº 010/2020,

datada de 27 de outubro de 2020, do Conselho Universitário;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.013162/2026-82, que traz por

objeto o pedido de designação da Comissão de Concurso para a Carreira do Magistério Superior do
Instituto Intercultural de Educação, Saúde e Território do Rio Negro de São Gabriel da Cachoeira,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RECOMPOR a COMISSÃO DE CONCURSO PARA A CARREIRA DO

MAGISTÉRIO SUPERIOR – CCCMS do Instituto Intercultural de Educação, Saúde e Território do Rio
Negro de São Gabriel da Cachoeira, cujas atribuições estão especificadas na Resolução Nº 026/2008 –
CONSUNI, com os (as) servidores (as) abaixo designados (as):

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). LISANDRA VIEIRA ROSAS – PROEXT
Matrícula SIAPE nº 1623241
 
MEMBROS:
Prof(a). Dr(a). SAMANTHA AQUINO PEREIRA – ICET/Itacoatiara
Matrícula SIAPE nº 2565576
 
Prof(a). Dr(a). PEDRO PAULO DE MIRANDA ARAÚJO SOARES – IFCHS
Matrícula SIAPE nº 3251876
 
Prof(a). Dr(a). LUCAS ANTUNES FURTADO – FACED
Matrícula SIAPE nº 2058544
 
Secretário(a) Executivo(a). RITA CHRISTINA GOMES CORRÊA COSTA – PROEXT
Matrícula SIAPE nº 2180468
 
SUPLENTES:
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Prof(a). Dr(a). ANTÔNIA IVANILCE CASTRO DA SILVA – ICSEZ/Parintins
Matrícula SIAPE nº 1950938
 
Prof(a). Dr(a). ANDERSON LINCOLN VITAL DA SILVA – FD
Matrícula SIAPE nº 2968397
 
Assistente em Administração  KAROLINE RODRIGUES DE AZEVEDO – Chefia de

Gabinete
Matrícula SIAPE nº 3429696
 
Art. 2º. REVOGAR ex nunc a Portaria Nº 693/2026, datada de 01 de abril de 2026 e

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 06 de abril de 2026.
 
Art. 3º. INFORMAR que a vigência desta Comissão de Concurso para a Carreira do

Magistério Superior – CCCMS é de 02(dois) anos, a contar da data de 01 de abril de 2026 até a data de
01 de abril de 2028.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/05/2026, às 18:55,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3168075 e o
código CRC 80DDAE10.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1052, DE 18 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 12/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.009335/2026-68;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - CONCEDER a Retribuição por Titulação à servidora DESSANA FRANCIS

CHEHUAN MELO, matrícula SIAPE n.º 1937455, ocupante do Cargo de Professora do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 1, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM,
pela obtenção do título de MESTRA em Doenças Tropicais e Infecciosas, pela Universidade do Estado do
Amazonas, em 17/10/2025.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação

do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 12/05/2026,
conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 18/05/2026, às
17:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3168114 e o
código CRC B1B42FD3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1054, DE 18 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário
Oficial da União de 2 de julho de 2025, e;

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efetivo do servidor
FERNANDO GRIJÓ SAN MARTIN, protocolado sob o n.º de processo 23105.019662/2026-28, datado
de 15/05/2026;

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. - EXONERAR, a pedido, a partir de 15/05/2026, o servidor FERNANDO
GRIJÓ SAN MARTIN , matrícula SIAPE n.º 3391905, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, lotado na Faculdade de Tecnologia/FT da Universidade Federal do Amazonas, nos termos
do Artigo 34 da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º. – DECLARAR vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga
n.º 1002894.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 18/05/2026, às 18:53,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3168144 e o
código CRC DD922A4D.

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/05/2026
DOU de 20/05/2026, seção 2, página 36
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1055, DE 18 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 34/2026/CLLLP-VESP/UFAM, Processo n.

23105.019483/2026-91 protocolado em 14/05/2026, da servidora CASSIA MARIA BEZERRA DO
NASCIMENTO que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - ALTERAR  a Portaria da servidora CASSIA MARIA BEZERRA DO

NASCIMENTO, matricula SIAPE n. 1554199, que concedeu a Progressão, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1245, de

29/06/2022 C4 - ADJUNTO 4 13/05/2018 a
13/05/2020 24/05/2022 24/05/2022

 

Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1245, de

29/06/2022 C4 - ADJUNTO 4 13/05/2018 a
13/05/2020 14/05/2021 13/05/2020
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 18/05/2026, às
17:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3168155 e o
código CRC 72A2B09C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1056, DE 19 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das competências delegadas por meio da Portaria nº
1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO que a Portaria de Progressão por Capacitação Profissional nº 2130/2023 (1776898) apresenta incorreção na data de

progressão do servidor Janderson Ferreira da Silva, SIAPE: 3283700, Técnico em Contabilidade,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1°. RETIFICAR a referida Portaria especificamente na data de progressão do servidor, conforme abaixo:
 
ONDE SE LÊ:

 

MAT.
SIAPE NOME CARGO CURSO REALIZAÇÃO CH TOTAL LOTAÇÃO SITUAÇÃO

ATUAL
SIT. C/

PROGRESSÃO

A
PARTIR

DE

3283700
JANDERSON

FERREIRA
DA SILVA

Técnico em
Contabilidade

V Semana de
Saúde Mental
do Servidor

28 a
30/09/2022 20

121 PROADM DI DII 04/10/2023

Excel Avançado
Aplicado ao

Setor Público
04 a 08/07/2022 20

Aperfeiçoamento
em Excel

Aplicado ao
Setor Público

27 a 31/03/2023 20

Contabilidade
com Foco na

Gestão do
Patrimônio

Público

02/05 a
01/06/2022

21

Sistema
Eletrônico de
Informações -
SEI USAR!

12/04 a
02/05/2022

20

Tesouro Direto
30/04 a

20/05/2022
20

 

LEIA-SE:
 

MAT.
SIAPE NOME CARGO CURSO REALIZAÇÃO CH TOTAL LOTAÇÃO SITUAÇÃO

ATUAL
SIT. C/

PROGRESSÃO

A
PARTIR

DE

3283700
JANDERSON

FERREIRA
DA SILVA

Técnico em
Contabilidade

V Semana de
Saúde Mental
do Servidor

28 a
30/09/2022 20

121 PROADM DI DII 06/10/2023

Excel Avançado
Aplicado ao

Setor Público
04 a 08/07/2022 20

Aperfeiçoamento
em Excel

Aplicado ao
Setor Público

27 a 31/03/2023 20

Contabilidade
com Foco na

Gestão do
Patrimônio

Público

02/05 a
01/06/2022

21

Sistema
Eletrônico de
Informações -
SEI USAR!

12/04 a
02/05/2022

20
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Tesouro Direto
30/04 a

20/05/2022
20

 

Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da Portaria por Capacitação Profissional passem a vigorar a partir da
data da progressão dos servidores.

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às 16:17, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3169455 e o código CRC 4A56D3CE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1057, DE 19 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.013683/2026-30, protocolado em

01/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora ROSEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor,
em exercício, do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 29/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente ROSEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora ROSEANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula

SIAPE nº 3049486, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 18/05/2024 a 18/05/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 18/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/05/2026.
 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3169961 e o
código CRC 69A7CA42.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1058, DE 19 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.015529/2026-01, protocolado em

16/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor BARTOLOMEU MIRANDA PEREIRA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Contabilidade da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 16/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente BARTOLOMEU MIRANDA PEREIRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor BARTOLOMEU MIRANDA PEREIRA , matrícula

SIAPE nº 2312318, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 18/05/2024 a 18/05/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 18/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/05/2026.
 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3170079 e o
código CRC 3A36F5C5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1059, DE 19 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a);
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO o servidor LUCAS MIRANDA WONGHON SANTANA, SIAPE nº 3340487, ocupante do
cargo de Técnico de Laboratório/ Área: Artes Visuais, lotado na Faculdade de Tecnologia - FT.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 12:46,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3170299 e o
código CRC 25A556C5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1060, DE 19 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 90/2026/ICSEZ/UFAM, datado de 30/04/2026,

da Direção do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM, o Ata da Reunião
Ordinária do Conselhor Diretor - CONDIR, datado de 28/04/2026, consoante o Processo SEI n.º
23105.011235/2026-00;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor FRANCISCO ALCICLEY VASCONCELOS

ANDRADE, matrícula SIAPE n.º 1886454 , ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da
Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Administração,
junto ao Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM.

 
Art. 2º DISPENSAR o servidor RAIMUNDO VITOR RAMOS PONTES, matrícula

SIAPE n.º 1306543, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Administração, junto ao Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia –
ICSEZ/UFAM.

 
Art. 3º DESIGNAR o servidor RAIMUNDO VITOR RAMOS PONTES, matrícula

SIAPE n.º 1306543, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Administração, junto ao
Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos,
referente ao biênio de 2026-2028.

 
Art. 4º DESIGNAR o servidor FRANCISCO ALCICLEY VASCONCELOS

ANDRADE, matrícula SIAPE n.º 1886454 , ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a
atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Administração, junto ao Instituto de Ciências Sociais,
Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, referente ao biênio de 2026-
2028.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/05/2026
DOU de 22/05/2026, seção 2, página 35
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Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 12:44,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3170320 e o
código CRC 0D148604.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1061, DE 19 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando de suas
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025,

retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vaga do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério

Superior da Universidade Federal do Amazonas, área de Engenharia Civil/Estruturas/Construção Civil,
devidamente homologado em Reunião Extraordinária do Conselho Departamental da Faculdade de
Tecnologia - FT , em 11/05/2026 (23105.015619/2026-93);

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da

Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 004 de
14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e
11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime
de

Trabalho
Lista Candidato Classificação

FT 0425FT02
Engenharia

Civil/Estruturas/Construção
Civil

Classe A,
Professor
Assistente

DE

AC

NATASHA DE
PAULA

AMADOR DA
COSTA

1º

AC

SAMUEL
ANTÃO

FERREIRA DO
NASCIMENTO

2º

 
Art. 2º ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a

partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/05/2026
DOU de 22/05/2026, seção 1, página 42
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 11:29,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3170347 e o
código CRC 108AC44C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1063, DE 19 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015774/2026-18, protocolado em

22/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora INARA REGINA BATISTA DA COSTA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, da Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 20/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente INARA REGINA BATISTA DA COSTA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º  CONCEDER à servidora INARA REGINA BATISTA DA COSTA , matrícula

SIAPE n.º 1786114, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 17/05/2024 a 17/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 17/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/05/2026
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3170501 e o
código CRC A7D0D4AE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1065, DE 19 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital N° 001, de 14 de
abril de 2025 e demais instruções do Processo SEI nº 23105.048169/2025-34,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REVOGAR, a contar de 04 de março de 2026, a Portaria Nº 2688/2025, datada de

19 de novembro de 2025 e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 26 de novembro de 2025, que
autorizou o afastamento do(a) servidor(a) ANDREIA NASCIMENTO ROCHA, lotado(a) no Subsistema
Integrado de Atenção à Saúde do Servidor - SIASS, para cursar Mestrado em Administração (Master of
Business Administration), pela Must University, no período de 22/12/2025 a 22/10/2027.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 11:19,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3170782 e o
código CRC 9C2FE252.

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/05/2026
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1066, DE 19 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019401/2026-16, protocolado em

14/05/2026, que trata da Aceleração da Progressão por Capacitação do (a) servidor (a) HELIO DE PAULA
MEDEIROS, lotado (a) no(a) - Faculdade de Odontologia - FAO/UFAM;

 
CONSIDERANDO os § 3º e § 4º do Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, Plano de Carreira

dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação/PCCTAE, incluído pela Lei n. 15.141/2025, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 06/02/2025, que registra o

entendimento firmado pela Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação (CNS) acerca da aplicação da Medida Provisória n. 1.286/2024;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 31887/2025/MGI, de 05/08/2025, que contem o

posicionamento conclusivo da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP/MGI acerca da aplicação da Medida
Provisória nº 1.286/2024;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor HELIO DE PAULA MEDEIROS , matrícula SIAPE n.º

3122219, ocupante do cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Classe D, Padrão de Vencimento 6,
ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO, para o Padrão de Vencimento 7, relativo
a 1ª Aceleração, referente ao interstício de 06/05/2019 a 06/05/2024, de acordo com a ação de
desenvolvimento apresentada na tabela abaixo:

 
Ações de desenvolvimento Carga Horária/CH Realização

ENFRENTAMENTO DAS ARBOVIROSES 145 horas 29/04/2026 a 14/05/2026
Total 145h -

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 14/05/2026,

conforme o Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei n. 15.141/2025.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima Aceleração

da Progressão por Capacitação deverá considerar o interstício a partir do dia 06/05/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/05/2026
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3170893 e o
código CRC C5E29175.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1067, DE 19 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.018124/2026-16, protocolado em

05/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor DENILSON DINIZ PEREIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Métodos e
Técnicas da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 05/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente DENILSON DINIZ PEREIRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor DENILSON DINIZ PEREIRA, matrícula SIAPE n.º

2889419, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 17/05/2024 a 17/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 17/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/05/2026
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3170980 e o
código CRC 9BDA13E9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1068, DE 19 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019493/2026-26, protocolado em

14/05/2026, que trata da Aceleração da Progressão por Capacitação do (a) servidor (a) MARCIO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA, lotado (a) no(a) - Faculdade de Odontologia - FAO/UFAM;

 
CONSIDERANDO os § 3º e § 4º do Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, Plano de Carreira

dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação/PCCTAE, incluído pela Lei n. 15.141/2025, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 06/02/2025, que registra o

entendimento firmado pela Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação (CNS) acerca da aplicação da Medida Provisória n. 1.286/2024;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 31887/2025/MGI, de 05/08/2025, que contem o

posicionamento conclusivo da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP/MGI acerca da aplicação da Medida
Provisória nº 1.286/2024;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MARCIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA , matrícula

SIAPE n.º 1457483, ocupante do cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA RADIOLOGIA,
Classe D, Padrão de Vencimento 15 , ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO,
para o Padrão de Vencimento 16 , relativo a 1ª Aceleração, referente ao interstício de 02/06/2004 a
02/06/2009, de acordo com a ação de desenvolvimento apresentada na tabela abaixo:

 
Ações de desenvolvimento Carga Horária/CH Realização

ENFRENTAMENTO DAS ARBOVIROSES 145 horas 30/04 a 14/05/2026
Total 145h -

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 14/05/2026,

conforme o Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei n. 15.141/2025.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima Aceleração

da Progressão por Capacitação deverá considerar o interstício a partir do dia 02/06/2009.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/05/2026
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3171018 e o
código CRC E2C191F8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1069, DE 19 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

CLAUDIO SAYMON DA SILVA VINENTE,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
protocolado sob o nº de Processo SEI 23105.019620/2026-97;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII da Lei Nº 8.112/1990, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Assistente em Administração, Código de

Vaga nº 748563, ocupado por CLAUDIO SAYMON DA SILVA VINENTE , Matrícula SIAPE nº
3392759, lotado na Coordenação de Serviços Gráficos – CGS/EDUA da Universidade Federal do
Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII da Lei
Nº 8.112/1990, a partir de 20/05/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 11:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3171054 e o
código CRC 1B1A88D7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1070, DE 19 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.018243/2026-79, datado de

06/05/2026, que trata do horário especial à servidora NÚBIA REGINA CAVALCANTE PASSOS por ter
dependente portador de deficiência;

 
CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade SIASS -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - Sede, conforme o Laudo Médico Pericial nº
065.483/2026, de 13/05/2026;

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º da Lei Nº 8.112/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a concessão de horário especial de 06 (seis) horas diárias de trabalho

ou 30 (trinta) horas semanais, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º da Lei
Nº 8.112/1990, à servidora NÚBIA REGINA CAVALCANTE PASSOS , Matrícula SIAPE nº 1538749,
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital Universitário Getúlio Vargas –
HUGV/UFAM.

 
Art. 2º. ESTABELECER que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para

reavaliação do dependente em 13/05/2027, conforme orientação contida no laudo médico pericial apenso
aos autos do processo.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 11:13,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3171210 e o
código CRC B8B72238.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1071, DE 19 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.010920/2026-19, protocolado em

05/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor ERONILDO BRAGA BEZERRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Engenharia
Agrícola e Solos do Centro de Ciências do Ambiente/CCA/UFAM, em 26/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente ERONILDO BRAGA BEZERRA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ERONILDO BRAGA BEZERRA, Matrícula SIAPE nº

0400702, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 18/05/2024 a 18/05/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 18/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/05/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3171344 e o
código CRC 419CA48E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1072, DE 20 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso V do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
 
R E S O L V E:
 
 

Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal do
Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o(s) candidato(s)
relacionado(s), habilitado(s) em Concurso Público de Provas, objeto do Edital nº. 22/2023, para
provimento de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível E (Nível
Superior), em regime de 40 (quarenta) horas semanais:

NOME CARGO LOCAL LISTA CÓDIGO

DENISE TARGINO
VILLAR PEDAGOGO BENJAMIN

CONSTANT
AMPLA
CONCORRÊNCIA 324150

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 11:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3171670 e o
código CRC 37972FEA.

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/05/2026
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1073, DE 20 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013237/2026-25, protocolado em

04/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor ARMANDO ARAÚJO DE SOUZA JÚNIOR, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Administração da Faculdade de Estudos Sociais /FES/UFAM, em 07/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente ARMANDO ARAÚJO DE SOUZA JÚNIOR passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER ao servidor ARMANDO ARAÚJO DE SOUZA JÚNIOR , matrícula

SIAPE n.º 1711272, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 19/05/2024 a 19/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3172814 e o
código CRC 6C44509E.

Portaria 1073 (3172814)         SEI 23105.013237/2026-25 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1074, DE 20 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.019797/2026-93, protocolado em

18/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor HÉRCULES LÁZARO MORAIS CAMPOS, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 18/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente HÉRCULES LÁZARO MORAIS CAMPOS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor HÉRCULES LÁZARO MORAIS CAMPOS, matrícula

SIAPE n.º 1114143, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 23/02/2024 a 23/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 23/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/02/2026.
 
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3173218 e o
código CRC 0AFF859B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1075, DE 20 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019139/2026-00, protocolado em

14/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora HELOISA DA SILVA BORGES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Administração e
Planejamento da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 14/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente HELOISA DA SILVA BORGES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER à servidora HELOISA DA SILVA BORGES , matrícula SIAPE n.º

4177488, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 19/04/2024 a 19/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3173286 e o
código CRC FCFB74FB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1076, DE 20 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019573/2026-81, protocolado em

14/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora MARIA APARECIDA SILVA FURTADO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 11/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente MARIA APARECIDA SILVA FURTADO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA APARECIDA SILVA FURTADO , matrícula

SIAPE n.º 2337782, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 15/04/2024 a 15/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 15/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/05/2026, às
16:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3173344 e o
código CRC 1A5CA2DA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1077, DE 20 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Artigo 37 da Constituição Federal, bem

como no Art. 12 da Lei nº 8.112/90;
 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo objeto do Edital Nº 005/2025, de

07/04/2025, publicado no D.O.U. em 07/04/2025, destinado à contratação de professor substituto para
Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior, que fixou prazo de validade da seleção em 01 (um) ano, a
contar da homologação do resultado final no Diário Oficial da União, bem como sua possibilidade de
prorrogação por igual período;

 
CONSIDERANDO o interesse institucional em futuros provimentos para suprir demandas

de substituições em razão de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º PRORROGAR por 01 (um) ano, a validade do Processo Seletivo Simplificado para

contratação de professor substituto, objeto do Edital Edital Nº 005/2025, de 07/04/2025, publicado no
D.O.U. em 07/04/2025, nos seguintes termos:

 

Unidade Área de Conhecimento Portaria de Homologação nº Prazo de
validade (inicial)

Prazo de
validade (final)

FLET Língua Portuguesa, Linguística e
Formação Docente

Portaria nº 1308, de 13 de
junho de 2025 16/06/2026 16/06/2027

FLET Língua e Literatura Inglesa Portaria nº 1308, de 13 de
junho de 2025 16/06/2026 16/06/2027

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 11:08,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3173392 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1078, DE 21 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 1038/2026 revisou equivocadamente as portarias de

Promoção para Adjunto C1 e Progressão para Adjunto C2 do servidor BRUNO BASTOS DO
NASCIMENTO, processo SEI 23105.019164/2026-85, sem a devida inclusão, no referido processo, do
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs 2016/1, 2016/2, 2019/1 e 2019/2, o qual garante
o atendimento do requisito "aprovação em avaliação de desempenho" indispensável para a concessão da
progressão e promoção funcional, conforme determina o Art. 12, § 2º da Lei nº 12.772/2012,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. EXCLUIR da Portaria nº 1038, de 15/05/2026 - Revisão de Carreira do servidor

BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1784595, especificamente na parte que se
refere ao "Onde se lê" e "Leia-se" às portarias indicadas abaixo:

 
Portaria nº 2394, de 27/12/2022 - C1 - ADJUNTO 1
Portaria nº 1311, de 12/07/2024 - C2 - ADJUNTO 2
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 21/05/2026, às
11:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3174287 e o
código CRC 69233EE5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1079, DE 21 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
atribuições estatutárias conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025; e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto Nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995 ;
 
CONSIDERANDO o PARECER 34/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.018458/2026-90, de interesse do(a)
servidor(a) Hadelandia Milon de Oliveira ​,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) HADELANDIA MILON

DE OLIVEIRA, lotado(a) na Escola de Enfermagem de Manaus – EEM, para participar do segundo
Programa Anual de Desenvolvimento de Enfermeiros de Prática Avançada (APNs) na América Latina,
realizado na Universidade de Michigan, em Ann Arbor/EUA, no período de 02/08/2026 a 09/08/2026,
com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 11:58,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3174403 e o
código CRC 19D227F4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1080, DE 21 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
002/2026;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 25 CPPTAE/2026 (3167418), da Comissão

Permanente de Pessoal Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº
23105.019142/2026-15,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) GABRIELA VIAMONTE DOS

SANTOS, lotado(a) no Departamento de Programas Acadêmicos - PROEG, para realização de Mestrado
Profissional em Matemática, na Universidade Estadual do Rio de Janeiro - UERJ, no período de
01/06/2026 a 31/03/2028.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data
de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao (à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 12:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3174429 e o
código CRC 041F0DFC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1081, DE 21 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.015943/2026-10, protocolado em

23/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor FERNANDO JÚNIOR SOARES DOS
SANTOS, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 23/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente FERNANDO JÚNIOR SOARES DOS SANTOS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor FERNANDO JÚNIOR SOARES DOS SANTOS,

Matrícula SIAPE nº 2420766, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 16/05/2024 a 16/05/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 16/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/05/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 21/05/2026, às
11:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3175032 e o
código CRC 1C5C1353.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1082, DE 21 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.019191/2026-58, protocolado em

15/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Ciências
Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 14/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo nº 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.863/2013 e Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº
15.141/2025, de 02 de junho de 2025;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES , Matrícula SIAPE

nº 0401607, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/04/2002 a 30/04/2004.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 2 da Classe B, com denominação de Assistente

e subsequentemente no Nível 1 da Classe A de Assistente,  de acordo com as Tabelas de Correlação
supramencionadas.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 14/06/2016,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/04/2004.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 21/05/2026, às
12:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3175138 e o
código CRC 391F6958.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1083, DE 21 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso I, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos I e IX do Art. 4º da Resolução Nº

031/2021, datada de 10 de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.009946/2026-14, que versa sobre

a remoção do (a) servidor (a) Jurandir Moura Dutra,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REMOVER de ofício, no interesse da Administração, o (a) servidor (a)

JURANDIR MOURA DUTRA, Matrícula SIAPE nº 2106351, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior, de sua lotação no Centro de Educação a Distância – CED para o Departamento de
Administração – DA da Faculdade de Estudos Sociais – FES.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 16:44,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3175363 e o
código CRC 05AB89BF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1084, DE 21 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a indicação contida no OFÍCIO Nº 080/2026/FCF/UFAM  e demais

instruções do Processo SEI nº 23105.019575/2026-71,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF junto à Câmara de Ensino de Graduação –
CEG, conforme Art. 2º da Resolução nº 009/2006 - CONSAD:

 
Representante Titular
Mariana Barros de Cerqueira e Silva
SIAPE:3305119
 
Representante Suplente
Luiz Henrique Groto Garutti
 
SIAPE:3324025
 
Art. 2º. Fica REVOGADA a Portaria nº 1338/2025, de 17 de junho de 2025, publicada no

Boletim de Serviço Eletrônico em 18 de junho de 2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 16:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1085, DE 21 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XIV do art. 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções nº 647, de 12 de outubro de 2020, e nº 706,

de 16 de fevereiro de 2023, ambas do Conselho Nacional de Saúde – CNS/MS;
 
CONSIDERANDO as instruções constantes no Processo SEI nº 23105.019250/2026-98,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RECOMPOR, para o quadriênio 2024-2028, o Comitê de Ética em Pesquisa –

CEP/UFAM, com os membros abaixo relacionados(as), os quais ficarão à disposição do CEP/UFAM todas
as quartas-feiras para o desempenho das atividades inerentes ao Comitê:

 
Coordenadora:
Profª. ELIANA MARIA PEREIRA DA FONSECA – FD
 
Vice-Coordenadora:
Profª. MARIA EMÍLIA DE OLIVEIRA PEREIRA ABBUD – FIC
 
Membros:
Profª. ALAIDISTÂNIA APARECIDA FERREIRA – EEM
Profª. ALINE ARCANJO GOMES – FEFF
Prof. ÁLVARO HAFIZ CURY – FAO
Prof. ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO BRAULE PINTO – FAPSI
Profª. ANDREZA GOMES WEIL – DSS
Prof. ARNALDO DONISETE DE SOUZA – FES
Profª. CLÁUDIA ANDRÉA CORRÊA GARCIA SIMÕES – FAO
Prof. CLÉBER ARAÚJO GOMES – FEFF
Prof. EDSON BATISTA DOS SANTOS JÚNIOR – EEM
Profª. ELIANA MARIA PEREIRA DA FONSECA – FD
Profª. IDA DE FÁTIMA DE CASTRO AMORIM – FEFF
Prof. JONAS BYK – FM
Prof. JOSÉ LUIZ DE SOUZA PIO – ICOMP
Profª. LEÍLA INÊS DE AGUIAR RAPOSO DA CÂMARA COELHO – FCF
Profª. LIDIANY DE LIMA CAVALCANTE – IFCHS
Profª. LUCIANA BOTINELLY MENDONÇA FUJIMOTO – FM
Profª. LUCILENE FERREIRA MELO – DSS
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Profª. MARIA DE JESUS CAMPOS DE SOUZA BELÉM – FACED
Profª. MINERVA LEOPOLDINA DE CASTRO AMORIM – FEFF
Profª. POLLYANNA OLIVEIRA MEDINA – FAO
TAE REBECA PEVAS LIMA DE FREITAS – FAPSI
Prof. ROGÉRIO DA CRUZ GONÇALVES – FES
Profª. ROSANA BARBOSA DE CASTRO LOPES – FCA
Prof. RONILSON FERREIRA FREITAS – FM
Profª. SIBELE NAIARA FERREIRA GERMANO – EEM
Prof. WAGNER PAIVA ARAÚJO – FACED
Representantes externos:
Pedag. ANA CLÁUDIA RUIZ CASTRO – SEDUC
 
Representantes de Participantes de Pesquisa:
HELLEN EMÍLIA MENEZES DE SOUZA – Conselho Municipal de Saúde – CMS
MARÍLIA MUNIZ CAVALCANTE  (Suplente) – Liga Amazonense Contra o Câncer –

LACC
MILTON CÉSAR DE MORAIS  (Titular) – Associação dos Deficientes Visuais do

Amazonas – ADVAM
NATHÁLIA JORDANA SANTANA BATISTA – Conselho Municipal de Saúde – CMS
SANELLVA SHEILLA ROCHA (Titular) – Liga Amazonense Contra o Câncer – LACC
 
Secretária:
RITA FERNANDA PALHETA ABINEÃ DA SILVA
 
Art. 2º. ATRIBUIR  carga horária de 20 (vinte) horas semanais à Coordenadora e Vice-

Coordenadora, e de 04 (quatro) horas semanais aos demais membros para o desempenho das atividades
relacionadas ao CEP/UFAM.

 
Art. 3º. As atividades inerentes ao CEP/UFAM serão desempenhadas em conformidade com

seu Regimento Interno e demais normas correlatas emanadas do Conselho Nacional de Saúde – CNS.
 
Art. 4º. Fica REVOGADA a Portaria nº 2362/2025, de 06 de outubro de 2025, publicada no

Boletim de Serviço Eletrônico em 07 de outubro de 2025.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 16:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3175680 e o
código CRC FCACFCBE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1086, DE 21 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 38 da Lei Nº 8.112/1990, que regulamenta a

substituição legal nos cargos de chefia e direção;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o caput do Artigo 9º e seu § 1º da Resolução Nº 017/2014

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE;
 
CONSIDERANDO que a existência de uma Coordenação é requisito obrigatório para o

funcionamento de cada Programa de Pós-Graduação, conforme o Artigo 7º da Resolução Nº 017/2023-
CONSEPE;

 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 27/2026 -

PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.018508/2026-39,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR, a contar de 19 de maio de 2026 a 18 de maio de 2028, os (as)

servidores (as) abaixo a fim de compor a COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM REDE NACIONAL PARA ENSINO DAS CIÊNCIAS AMBIENTAIS  –
PROFCIAMB, conforme OFÍCIO Nº 9/2026/PROFCIAMB/UFAM e OFÍCIO Nº 27/2026 -
PROPESP/UFAM:

 
Coordenador (a):
EDIVÂNIA DOS SANTOS SCHROPFER
 
Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
AYRTON LUIZ URIZZI MARTINS
 
Membros:
LÚCIA HELENA PINHEIRO MARTINS
ANTÔNIA IVANILCE CASTRO DA SILVA
 
Art. 2º. CONVALIDAR os atos praticados pela Coordenação acima designada, a contar de

19 de maio de 2026.
 
Art. 3º. RECOMENDAR que a Coordenação por este ato designada preste estrita
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observância ao prazo dos mandatos de seus membros constitutivos.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/05/2026, às 16:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3176348 e o
código CRC C0E055F3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1087, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019582/2026-72, protocolado em

18/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ FRANCISCO DE MAGALHAES
NETTO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Computação/ICOMP/UFAM, em 15/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor JOSÉ FRANCISCO DE MAGALHAES NETTO,

matrícula SIAPE n.º 04011942, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 07/11/2018 a 07/11/2020.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 18/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 07/11/2020.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177052 e o
código CRC 9C14AFF3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1088, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019569/2026-13, protocolado em

15/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor EDGAR CORREA VERAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Letras/FLET/UFAM em 15/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei n. 15.141/2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor EDGAR CORREA VERAS ​, matrícula SIAPE n.º

1900372, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 21/09/2017 a 21/09/2019.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 15/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/09/2019.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177081 e o
código CRC 9C85FF39.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1090, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.018581/2026-19, protocolado em

15/05/2026, que trata da promoção funcional da servidora ANTONIA IVANILCE CASTRO DA SILVA, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia /ICSEZ/UFAM, em 15/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente ANTONIA IVANILCE CASTRO DA SILVA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER à servidora ANTONIA IVANILCE CASTRO DA SILVA , matrícula

SIAPE n.º 1950938, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 21/05/2024 a 21/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 21/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177128 e o
código CRC 7BD9F37D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1092, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013460/2026-72, protocolado em

18/05/2026, que trata da promoção funcional do servidor BRUNO MORI, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe de Departamento de Morfologia do Instituto de
Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 15/05/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente BRUNO MORI passou a ser designada de Classe A, de Assistente, Nível 1, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor BRUNO MORI, matrícula SIAPE n.º 1145045, ocupante

do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1,
PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de Adjunto, pelo
interstício de 31/01/2022 a 31/01/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 31/01/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 31/01/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177169 e o
código CRC 2BF148CC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1093, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011769/2026-28, protocolado em
18/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Direito/FD/UFAM, em 14/04/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.863, de 2013 e Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de
2 de junho de 2025;

 

CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer
prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU,
que conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do
art. 4º do Decreto 20.910/1932;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º CONCEDER ao servidor ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA , matrícula
SIAPE n.º 3227366, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 07/03/2014 a 07/03/2016.

 

Art.2º ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 1 da Classe A de Assistente, de acordo
com a Tabela de Correlação supramencionada.
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Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 18/05/2021,
considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 

Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 07/03/2016.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177192 e o
código CRC F14CC1FB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1094, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1546, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.048250/2025-14, protocolado em

20/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Direito/ FD/UFAM, em 20/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES, matrícula SIAPE

nº 1174416, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 27/01/2018 a 27/01/2020.

 
Art.2º ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 4 da Classe B, com denominação de

Adjunto.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 20/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 27/01/2020.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177219 e o
código CRC 8A2751A3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1095, DE 22 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) Moisés do Amaral Amâncio , SIAPE nº 3341852, ocupante do cargo de
Técnico de Laboratório - Área Química, lotado(a) no(a) Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/05/2026, às 11:41,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177247 e o
código CRC F34E867B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1096, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.018756/2026-80, protocolado em

18/05/2026, que trata da promoção funcional do servidor DRAGOMIR MITKOV TSONEV, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Matemática do
Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM em 18/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor DRAGOMIR MITKOV TSONEV, matrícula SIAPE nº

2178548, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 09/02/2024 a 09/02/2026.

 
Art. 2º.  ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe C, com denominação de

Associado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 09/02/2026, conforme Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 09/02/2026.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177285 e o
código CRC 704BAB52.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1097, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo  SEI nº 23105.020217/2026-19, protocolado em

20/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora MIRIAM DA SILVA ROCHA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Escola de
Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM, em 20/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. nº 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem  interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA nº 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora MIRIAM DA SILVA ROCHA , matrícula SIAPE nº

6474630, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 07/08/2017 a 07/08/2019.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 20/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 07/08/2019.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177369 e o
código CRC 45FD2F31.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1098, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.015909/2026-37, protocolado em
20/05/2026, que trata da promoção funcional do servidor ANDREY ANTONIO DE OLIVEIRA
RODRIGUES, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do
Conselho Diretor, em exercício, do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em
20/05/2026;

 

CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. nº 12 da Lei nº 12.772/2012 de
28/12/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, que estabelece para a Classe B, de
Adjunto, o cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe
anterior e a aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de
12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e
o Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;

 

CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 1, na qual estava posicionado o
docente ANDREY ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES passou a ser designada de Classe A, de
Assistente, Nível 1, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho
de 2025,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. CONCEDER ao servidor ANDREY ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES ,
matrícula SIAPE nº 1249149, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com
denominação de Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com
denominação de Adjunto, pelo interstício de 31/03/2023 a 31/03/2026.

 

Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do
in te r s t í c io , 31/03/2026, conforme Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 

Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
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progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 31/03/2026.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177494 e o
código CRC 2F3047FD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1099, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.004785/2026-64, protocolado em

28/04/2026, que trata da promoção funcional da servidora MAIARA DE SOUZA NUNES ÁVILA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM em 31/03/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora MAIARA DE SOUZA NUNES ÁVILA,  Matrícula

SIAPE nº 1496605, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 19/09/2023 a 19/09/2025.

 
Art. 2º. ENQUADRAR a servidora no Nível 1 da Classe C, com denominação de

Associado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/09/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/09/2025.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177539 e o
código CRC 4D755C08.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1100, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.019389/2026-31, protocolado em

20/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora GILSE ELISA RODRIGUES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Natureza e Cultura/INC/UFAM, em 20/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do Art.
4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora GILSE ELISA RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº

1724193, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 20/08/2015 a 20/08/2017.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 20/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/08/2017.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177591 e o
código CRC 1B8318D6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1101, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.006780/2026-76, protocolado em

18/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor WELTON YUDI ODA, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe de Departamento de Biologia do Instituto de
Ciências Biológicas/ ICB/UFAM, em 12/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. nº 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do
prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor WELTON YUDI ODA , matrícula SIAPE nº 1168897,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2,
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente
ao interstício de 28/02/2014 a 28/02/2016.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 3 da Classe B, com denominação de

Adjunto.
 
Art.3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 18/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/02/2016.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
11:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177618 e o
código CRC 49732673.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1102, DE 22 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Art. 91 da Lei Nº 8.112/1990; da Instrução Normativa

SGP/SEDGG/ME Nº 34/2021, datada de 24 de março de 2021 e publicada no Diário Oficial da União do
dia 25 de março de 2021; da Portaria Nº 641/2021, datada de 12 de agosto de 2021 e publicada no Diário
Oficial da União do dia 13 de agosto de 2021, do Ministério da Educação; e demais instruções do Processo
SEI nº 23105.050399/2025-63,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao (à) servidor (a) TOMAS HRBEK, Matrícula SIAPE nº 1808205,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado (a) no Departamento de Genética – DGEN
do Instituto de Ciências Biológicas – ICB, Licença para Tratar de Interesses Particulares, por 01 (um)
ano, a contar da data da publicação desta Portaria.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/05/2026, às 15:56,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177762 e o
código CRC 77665B64.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1104, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.018448/2026-54 protocolado em

18/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor MOISÉS SANTOS DE SOUZA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM, em 18/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente MOISÉS SANTOS DE SOUZA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor MOISÉS SANTOS DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº

2270320, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 26/03/2023 a 26/03/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/03/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/03/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
15:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3177945 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1106, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019130/2026-91, protocolado em

20/05/2026, que trata da promoção funcional da servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Natureza e Cultura/INC/UFAM em 20/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO, matrícula SIAPE n.º

1555203, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/11/2022 a 30/11/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/11/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/11/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
15:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3178350 e o
código CRC 133AFFCC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1107, DE 22 DE MAIO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.016627/2026-57, protocolado em

18/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora NAYANA CRISTINA GOMES TELES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM em 27/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora NAYANA CRISTINA GOMES TELES , matrícula

SIAPE n.º 1574606, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 22/12/2022 a 22/12/2024.

 
Art. 2º ENQUADRAR o servidor no Nível 2 da Classe C, com denominação de Associado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 22/12/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/12/2024.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 22/05/2026, às
15:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3178407 e o
código CRC 89DFD092.
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